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Rie 

O Vice-diretor da Faculdade Catáblica de 
Medicina de Porto Alegre, no uso de suas atribuições regimen-

tais, resolve mandar pagar, ao -com. Ruy Paglioli de Lucena , 
4 (quatro) diárias à razão de CS 170,00 (cento e setenta cru - 

zeiros) cada uma, correspondente aos dias 23, 24, 25 e 26 de 

outubro p.p., período este em que viajou à Capital Federal pa 

ra tratar de assuntos de interesse, desta Faculdade, junto ao 

Ministério da .:(.1ucação e Cultura. 

Porto Alegre, 06 de novembro de 1972. 

Pref. Dr. t'éd, Luiz Costa 

Vice-diretor em exercício 
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